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PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº. 05/2024, REFERENTE AO CONTRATO Nº. 
114/2021, PREGÃO Nº. 69/2021, PROCESSO Nº. 69/2021, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM SOFTWARES 
NATIVOS DE PLATAFORMA WEB PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO 
PÚBLICA INTEGRADA, NO MODO DE LICENÇAS DE USO DE PROGRAMAS, SEM 
LIMITE DE USUÁRIOS, ETC, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA ROSA DE VITERBO E A EMPRESA GLOBAL SOFTWARE E INFORMAÇÃO 
LTDA. 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 45.368.545/0001-93, 
sediada à Rua Sete de Setembro, n. º 398, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Omar Nagib Moussa. 
 
 
CONTRATADA:  GLOBAL SOFTWARE E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
08.358.692/0001-56, com sede na Rua/Avenida Dr. Delfim Moreira, n. º 2420 a – Lagoinha, 
na cidade de São Sebastião Do Paraiso, CEP: 37.950-000. 
 
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: prorrogação da contratação de empresa especializada em 
softwares nativos de plataforma web para fornecimento de solução de gestão pública 
integrada, no modo de licenças de uso de programas, sem limite de usuários. Inclui ainda 
serviços complementares necessários ao funcionamento de tais sistemas, como migração de 
dados, implantação, parametrizações e configurações, treinamento de usuários, suporte 
técnico, manutenção corretiva, legal e evolutiva, bem como hospedagem de cada solução 
em data center e todas as demais condições constantes no Termo de Referência – ANEXO I 
ao edital do pregão presencial n. º 69/2021. 
  
A prestação de serviços especializado em softwares e demais procedimentos constantes no 
termo de referência, para atender as necessidades da diretoria municipal de saúde, neste 
Município de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, fica prorrogada em 03 meses, 
após o vencimento.  
 
Santa Rosa de Viterbo, 12 de novembro de 2024. 

 
 

Omar Nagib Moussa 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 
 

PROCESSO N. º: 96/2024 
INEXIBILIDADE N. º: 41/2024 
CONTRATO N. º 74/2024 
 
 
LOCADORES: SR. JÂNIO LAURINDO DOS SANTOS E SUA ESPOSA, A SRA. ELAINE 
CRISTINA STIVALLETTI, O SR. ELOI FLAVIO STIVALLETTI E SUA ESPOSA SRA 
JAQUELINE DE OLIVEIRA FIORINI STIVALLETTI 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
(ADMINISTRATIVO E ALMOXARIFADO) E DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(ALMOXARIFADO) E VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
 
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 67.200,00 
 
VIGENCIA : 12 MESES 
 
DATA HOMOLOGAÇÃO: 12/11/2024. 
 
DATA DA ASSINATURA CONTRATO: 12/11/2024. 
 
SANTA ROSA DE VITERBO, 12/11/2024. 
 
 
OMAR NAGIB MOUSSA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90041/2024 

Processo nº 109/2024 
 

Pregão Eletrônico 90041/2024 - Contratação de empresa especializada em serviços de 
licença de uso de software para aplicação de Sistema de Gestão em Saúde nos setores da 
Diretoria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital, Termo de Referência   e demais anexos, pelo período de 12 meses. 
 

Abertura da sessão: 02/12/2024 às 09 h – Horário de Brasília. 

 
Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras  

O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo-SP. www.santarosa.sp.gov.br no link Processo Licitatório e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – pncp.gov.br 
  
Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 12/11/2024 
Omar Nagib Moussa-Prefeito Municipal 
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                             RESPOSTA AO RECURSO  EDITAL 001/2024-  DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 

14.399/2022) 
 
EDITAL: n.º 001/2024 (PNAB)  

PROJETO: CONEXANDO 

PROPONENTE: NATALIA CRISTINA DE DEUS COSTA 

 

 

 Em relação ao recurso interposto pela proponente Natalia Cristina de Deus, ao Comitê 

de Seleção de Projetos, após análise, vem esclarecer os seguintes pontos: 

A proponente questiona a pontuação atribuída ao seu projeto no processo de avaliação, 

especificamente no que se refere ao cálculo das notas nos formulários de avaliação dos 

pareceristas Giuliana Monteiro e Lucas Guervilla. 

1. Erro de soma no formulário de avaliação de Giuliana Monteiro 

A proponente apontou um erro no preenchimento do campo "Nota Total" do formulário da 

parecerista Giuliana Monteiro, que, ao revisar o documento, identificou que a soma final da 

nota estava incorreta. Contudo, as notas individuais atribuídas aos itens de avaliação estavam 

corretas, o que confirma que a nota total, conforme já indicado na somatória final, é 48. A 

proponente observou corretamente que a pontuação final indicada foi a mesma. 

2. Reavaliação pelo parecerista Lucas Guervilla  

O parecerista Lucas Guervilla também revisou seu formulário e, após recalcular a nota final, 

concluiu que a pontuação do projeto da proponente é 48,5. 

3. Pontuação extra por representação feminina 

Como consta no formulário de inscrição da proponente, ela representa um coletivo composto 

predominantemente por mulheres, o que garante 5 pontos extras de cada parecerista. Esses 

pontos já foram devidamente incorporados nas somatórias totais das notas. 

Com base nas avaliações finais, as notas atribuídas ao projeto "Conexando - Conectando e 

Dançando" são as seguintes: 

• Parecerista 1: 48,0 

• Parecerista 2: 49,5 

• Parecerista 3: 48,5 

A média final das notas é 48,6, o que, infelizmente, não classifica o projeto para a seleção. 

Decisão do Comitê de Seleção 

Após análise cuidadosa do recurso, o Comitê decidiu não acatar o recurso, uma vez que a  

 

pontuação final não altera a classificação do projeto. 

 

O Comitê de Seleção se desculpa por quaisquer transtornos causados pelas falhas no cálculo 
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das notas e agradece a compreensão da proponente. 

Atenciosamente, 

 

Comitê de Seleção de Projetos 

Lei Aldir Blanc - Prefeitura de Santa Rosa do Viterbo 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 12/11/2024  
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                       ATA DO RESULTADO DOS PROJETOS SELECIONADOS   NO 

EDITAL 001/2024-  DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À 
CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

 
 A Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Viterbo, por meio do Departamento de 

Cultura torna pública a ATA DO RESULTADO DOS PROJETOS SELECIONADOS    
no Edital 001/2024,  elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nº 

11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na 

Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade) e 

as condições e exigências estabelecidas no Edital n° 001/2024  e seus anexos.  

 

PLANILHA DOS SELECIONADOS – PNAB- SANTA ROSA DE VITERBO 

  PROPONENTE  PROJETO NOTA COTA 

 

STATUS         
 

 

1-  GIOVANNI    
HENRIQUE  DE   
SIQUEIRA 

 

 

SEMINÁRIO RAIZES 
E RESISTÊNCIA  

 

60 

 

SIM 

 

APROVADO 

2- FABIANA 
RODRIGUES  

FRAGMENTOS DA 
JUSTIÇA 

56.2 SIM APROVADO 

3-MARIA 
CECILIA 
GRASSMANN 

ARTE E CRIANÇA 56 NÃO APROVADO 

4-GABRIEL 
CALDAS 

DOCUMENTÁRIO 
CAÇADORES DE 
TIRISCO 

55.3 NÃO APROVADO 

5-EDUARDO 
RIGOLI 

CAPOEIRA 
ANGOLANA 

53.5 NÃO APROVADO 

6-JULIO CESAR 
RIBEIRO 

CINE-OFICINA 
STUDIO 88 

52.8 NÃO APROVADO 

7-MATEUS DE 
PAULA SILVA 

NOS TEMPOS DO 
GREMIO 
RECREATIVO 

52.6 NÃO APROVADO 

8-THAWANE DE 
OLIVEIRA 

AQUARELANDO A 
VIDA 

52 NÃO APROVADO 

9- JOÃO 
AUGUSTO 
PEREIRA 

MUSICA ILUSTRADA 51.8 NÃO APROVADO 
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10- GILDINEI 
CASSIANO 
ARAÚJO 

O ENCANTO DE 
VITERBO 

50.1 NÃO APROVADO 

11- IEDA 
PATAQUINI 
ALVES 

DIÁLOGO SOBRE A 
LITERATURA 
BRASILEIRA 

50 NÃO APROVADO 

12-WALLACE 
RODRIGUES 
COSTA 

FILHOS LGBTQIAP+ 50 NÃO APROVADO 

13-RAFAEL 
SOARES MUNIZ 

HISTORIAS DOS 
SAMBA E DO AXÉ 

44.2 SIM APROVADO 

 

 

 

   
                                                     SANTA ROSA DE VITERBO, 12 DE NOVEMBRO 2024 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12/11/2024 Ano III | Edição  nº583 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

8/9



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo

                  

3 

 

 
 
                                     CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO  NO EDITAL 001/2024-  DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC 
DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 
 
 A Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Viterbo, por meio do Departamento de Cultura 

torna pública a CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  no Edital 001/2024,  elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), 

no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) 

e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade) 

e as condições e exigências estabelecidas no Edital n° 001/2024  e seus anexos 

 

O Departamento de  Cultura, Esporte, Lazer e Turismo  convoca os selecionados 

na fase de seleção, para a entrega dos documentos da fase de habilitação, 

discriminados no item 5.7 do Edital 001/2024, no prazo de 3 (tres ) dias úteis após 

a publicação do resultado final de seleção, de 18/11/2024 a 20/11/2024,  por meio 

do e-mail aldirblanc@santarosa.sp.gov.br (colocar no assunto DOCUMENTOS 
E NOME DO PROPONENTE ) ou entregues em envelope fechado com nome 

do proponente, no Centro Cultural , rua Sete de Setembro, 1000, das 9h às 11h, 

dás 14 às 16h.  

 

                                                   Santa Rosa de Viterbo, 12 de novembro de 2024  
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